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DECRETO N" 1.687, DE 09 DE OUTUBRO DE 2019.

Transfere excepcionalmente o
gozo do Dia do Servidor Público
Municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o Decreto n° 1.638, de 04 de Fevereiro de 2019,

DECRETA:

Art. 1°. Transfere excepcionalmente o gozo do dia do Servidor Público Municipal, dia 28
de Outubro de 2019 (Art.236 da Lei n° 8.112/1990) para o dia 30 de Outubro de 2019.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

São Domingos do Norte - E.S., 09 de Outubro de 2019.

PEDRO AMARILDO DALMONTE

Prefeito Municipal
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